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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

maa.

pRocomoN9  10111-000118790-46 

Sendo de  18 de aposto  de 199 2 ACORDAO N°  301-27.143 
Recurso n c. : 114.221

Recorrente: ANTONIO FERNANDO GOMES DA SILVA

Recorria : IRF-AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA/DF

a
MI/	 ISENÇÃO.

1. O veículo foi importado por funcionãrio do Ministério
das Relações Exteriores e transferido a terceiro, na
forma do art. 238(prévio pagamento dos tributos) e
art. 239 (prévia liberação pelo Departamento da Recei
ta Federal) ambos do Regulamento Aduaneiro. 	

_

2. Eventuais diferenças de imposto pago a menor apurados
em revisão devem ser cobradas do importador do bem. .re
A solidariedade de que trata o art. 32 do Decreto//n9
37/66 coloca o adquirente como responsável soljdário
em relação aoccrédito tributãrio lançado cont á o im-
portador.e ele prOprio.

3. Acolhida a preliminar de nulidade do proc sso por ile_
gitimidade de parte passiva.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em acolher a prelimi-
II&

nar de ilegitimidade de parte passiva, vencidos os 	 Conselheiros..e.
Ronaldo Lindimar José Marton e João Baptista Moreira, na forma do

relatõrio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brásflia(D-F )',..e . 1 18 de agosto de 1992.
d	 '

ah .i • •
TAMAR VIEI'D DA OS A - P esi nte e relator

i
'U Re' IGUES 1	 sUZA - Procurador da Fazenda Nacional

VISTO EM

SESSÃO DE 2 1 AGO 1992 - RP/301-0.324.
Irticiparam ainda do presente julgamento os . seguintes

Conselheiros: Fausto de Freitas e Castro Neto Otacílio Dantas Car
taxo, José Theodoro Mascarehas Menck e Luiz Antonio Jacques. Au-
sente a Conselheira Madalena Perez Rodrigues.
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MEFP - TERCEIRO COWELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO hl 114.221
RECORRENTE: ANTONIO FERNANDO GOMES DA SILVA
RECORRIDA : IRE - AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA
RELATOR	 : Conselheiro ITAMAR VIEIRA DA COSTA

RELATORI O

Adoto o relatório que serviu de base à decisao de la.
instância (fls. 96/97):

" Trata o presente processo de pedido de transferencia
de veiculo importado com isençao, para pessoa que nao goza de igual
tratamento fiscal, acarretando no recolhimento de tributos aduaneiros
devidos.	 i

Em ato de revisa° aduaneira, previsto no artigo 54 do
Decreto-lei 37/66, pelo AFTN competente, nos termos da Portaria_
GAB/IRF/AIDSB/N 07/86, constatou-se irregularidade na transferencia
do referido veículo com a utilizaçao de índice de atualizaçao monetá-
ria em desacordo com e disposto no artigo 26 do Decreto-lei 37/66. Por
esse motivo foi lavrado o Auto de infraçao IRF/AIBSB/N 05/91, tendo
sido responsabilizado o adquirente do carro pelo recolhimento a menor
dos tributos por se tratar de solidário nos termos do artigo 32 do De-
creta-lei n 37/66.

O contribuinte/responsabilizado foi intimado/notificado
em 25/04/91, apresentando, tempestivamente em 08/07/91, haja vista
prorrogaçao do prazo de impugnaçao autorizada pelo Sr. Inspetor às
fls. 85 % impugnaçao esta onde o mesmo alega em resumo o seguinte:

1 - o autuado nao praticou qualquer ato que mereça ser
penalizado; apenas adquiriu do importador o veículo;

2 - nao pode responder por multas decorrentes de reco-
lhimento de tributos que nao requereu nem efetuou;

3 - a recolhimento dos tributos teve aprovaçao expres-
sa do Fisco que efetuou e confirmou os cálculos.

A impugnaçao apresentada foi analisada pela AFTN desig-
_

	

	 nada às fls. 92, em virtude do afastamento da AFTN autuante conforme
dispoe o Decreto n 70.235/72. O AFTN designado contestou as alegaçoes
do contribuinte/responsável afirmando em suma o seguinte: 	 .

" O impugnante, inconformado com a ali tua procura
eximir-se da responsabilidade, alegando nao ter relaçao direta com o
fato gerador da obrigaçao. Entretanto, a legislaçao tributaria é clara
quando dispoe sobre a responsabilidade solidaria nos casos em que de-
termina o sujeito passivo da obrigaçao tributária. E neste aspecto,
respondem solidariamento pelo pagamento de tributos e/ou penalidades,
entre outras, as pessoas designadas por lei mesmo que nao tenham inte-
resse comum na situaçao que constitua o fato gerador.
	 	 . 	 .	 ,	 .

Alega o autuado que o fisco manifestou-se pela aprova-
çao do recolhimento dos tributos, quando, através de despacho exarado
às fls. 59 a 61 do presente processo, a Sra. Chefe da DIVITRI/SRRF/la.
RF solicita à DIVARR a confírmaçao do recolhimento dos valores cons-
tantes nos DARF, obtendo em seguida a referida confirmaçao. Ora, con-
vém esclarecer que essa formalidade nao inclui a conferencia dos cál-
culos. O que se constata nesta etapa é o efetivo recolhimento dos tri-
butos, ali mencionados, através da rede bancária autorizada, com a fi-
nalidade de se evitar fraudes, eventualmente constatadas, através de
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DARE "fricm". portanto„ tal formalidade ri ao implica na comprovaçao dos
cálculos dos tributos,. Além disso, o ato de revisa° aduaneira tem como
finalidade verificar a regularidade da importaçao. A inobserVátncia de
normas e/ou erro ver:: ti por ocasiao do despac ho„ nao elide a exi-
gencia dos tributos devidoss".

A c:ontestaçao resumida acima é correta, vez que as ia 1e-
gaçoes do irnpugnante sao realmente frágeis e carecem cio amparo legal
em todos Os pontos deF ta Gacios. p rimeiro, o impugnante c:ornprou o veicu-
lo, importado com iscnçao vinculada à qualidade do importaclor„ tendo
por ocas 1. da transterencia pago os impostos a menor, sendo, portan-
to, o mesmo responsável. pcelo pagamento d OS tributos„ conforme dispoe o
artigo 11 do DL n 31/66. Esta responsabilidade decorre da solidarie-
dacle prevista no artidlo 500 cio Regulamento Aduaneiro aprovado pelo De-
creto ri 91.030/05, g O i assim dispoeu

" A r t .	 .00 - Respondem pela i nf ra ç ao (DL 37/66, ar t .
_ 95)2

1 - C: on i unta ou isolaciamente„ 11.1 (.1 quer que„ cle
.	 qualquer forma, concorra para sua prática	 011

dela se beneficie;"
Segundo., a revisa° "ex-officio" é prevista em lei, mes-

mo em casos COMO es t .  onde segundo o :1. ri) houve anuenc:ia do
próprio Orgao no reco) himento dos tributos a menor, conforme o artigo
:149, incise.) IX, da Lel r) 5.172/66„ justamente para resguardar o di-
reito da Fazenda Nac:ieilal em relaçao a posssivei 5 erros. Além do mais a
confirma çao do rec.ol i ii. men .10 dos DAREs n ao si g n if ica homo 1 og a çao de
1 ali çamen to e si rn , mero con t role admin i st rativo."

A aça° fisc:al foi julgada pro C: Cid ente em la. Instância
conforme Decisao ri time 	 08/9:1 (1 is 96 e seguintes).

Inconfolmado„ o interessado recorre a este Colegiad o
aduzindo, em resumo !, o seguinte .1

1 • P.cel: i 'ninarW.20.1E)
1 .. 1.. lia impugnaçao fri SOU que O responsável solidá-

rio nao pode responder por multas aplic:adas a
terceiro, acrescendo que c) art.. 32 do DL r)
17/66„ atual art. 82 do Decreto ri 91030/85„
demente autoriza a transferencia de tributos e
gravames cambiais (ar t. 1:1 e 26 do DL. 37/66) e
liao penalidades porventura aplicadas ao impor-
) ..acior do bem„

1.2.. 0 desembaraço do veiculo e sua nacionalizaçao
foram realizados pelo Sr. :Jorge Robe p^to Lobo„
sem qualquer interferenci.a do recorrente que
está sendo envolvido no processo apenas c:orno
adquirente do vel. C: 11:10.

2. !,•„1);2m* ! I: li,t o a

2.:1. Na Deci Ela() de que Ora se recorre, o Sr. julga-
dor at irma que a impugnaçao se refere à apro-
vaçao do recolhimento dos tributos solicitada
as fls. 59 a 61 do processo. Silencia„ no en-
tanto, a decisao guarita aos outros tópicos da
írnpugnaçao, em que e ana:lisacia a responsabili-
dade cio Fisco pelo cálculo dos tributos, e nao
Apenas pela contereilci.a de seu reco:Lh:Lmento à
rede bancária.	 .

2.2„ Idos itens 4 e 5 da petiçao de impugnaçao, foi
(3:7 analisado o cálculo, pelo Fisco, dos tributos,

e sua aprovaçao pelo Sr. Inspetor:
,



.	 .

3
Impugnaçao:
"4)- O pedido foi processado com todas as

cautelas legais, constando do documento
de fls. 57 do processo, a seguinte in-
formaçao, assinada pela Auditora Fiscal
do Tesouro Nacional, T2nia Staerke de
Rezende:
"Assim, opino pela autorizaçao da trans-
ferencia de propriedade do referido vei-
culo pelo Sr. Inspetor, conforme reza o
art. 137 do mesmo diploma legal. Antes,
envie-se o processo à SECAEF, a fim de
cálculo cRis tributos, correcao monetária
e multas, se for o caso, e, autorizaçao
para o recolhimento dos tributos devi-
dos."

. "5)- As lis 66 do processo consta o seguinte
despacho, exarado pelo Sr. Inspetor da
Receita Federal no Aeroporto Internacio-
nal de Brasilia:
"Cumpr:Alas as ltrmalidades estabelecidas
pela IN 142/87, recolhidos os tributos
devidos e de acordo com o PARECER SEC-
TRI/IRF/AID n 73/90, autorizo a trans-
ferencia de propriedade para o Sr. Anta-
nio F ,rnandes Gomes da Silva, CF*7 n
118.707.028-91 ,do veiculo marca MERCEDES
BENZ, mod. 300 CE, ano 1989, motor.
103983-12-158544 e Chassis n 	 WDD -
124060-1A-965270.
Encaminhe-se o processo à SRRF la. RF
para cumprimento do disposto no item 6 ,

	

- da IN 142/87, conforme delegaçao de com-.	•

	

petencia da Portaria CSF n 029/88." (Os 	 i
grifes nao sao do texto)."	 I

2.3. Na conclusa() da Impugnaçao, item 6, apenas co-
mo reforço de que todas as cautelas foram to-

- modas, antes da liberaçao do veiculo pelo Eis-.
co, é que o entao impugnante fez referencia
também à verificaçao do recolhimento dos valo-.
res constantes dos DARFs de fls. 59 a 61.

2.4. Reitera a recorrente que os cálculos foram
efetuados pela SEEAEF, a pedido da auditora
fiscal (a mesma que, sem hesitaçao de cens-
ciencia, lavrou o auto de infraçao) conforme
consta do documento de fls. 57 do processo,
cálculos que às fls. 66 foram aprovados pelo ,Sr. Inspetor, quando determinou a liberacao do
veiculo, considerando recolhidos os tributos
devidos. Será que a realizaçao do cálculo dos
tributos pelo Fisco, conforme solicitado às
tis. 57, e a liberaçao do veiculo, pelo Inspe-
tor, considerando recolhidos os tributos devi-

(k1

dns nao serao razoes suficientes para isenta-.
rem-se os contribuintes de qualquer penalida-
de?

I

•
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2.5. O contribuinte nao efetuou os cálculos dos 	 1

tributos (e muito menos o responsável solida-. rio ora recorrente), mas quem o fez foi o Fis-
co, que agora se exime da responsabilidade."

O recurso foi lido em sessao.

ft

E o relatório.

i

,

]

1
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Rec. 114.221
Ac. 301-27.143

VOTO
•

Conselheiro ITAMAR VIEMA DA COSTA, relatar::

O interessado em seu recurso, como na impugnaçao, le-
vantou questao preliminar alegando ilegitimidade de parte passiva.

Em 14/0J/90, o Senhor Jorge Roberto Lobo submeteu a
despacho aduaneiro, um automóvel Mercedes-Benz, que foi desembaraçado
com isençao dos impostos em razao de sua qualidade de funcionário pú-
blico que teve domicilio na Hungria desde 1903.

Um mem depois, 25/04/90 o mesmo importador solicitou à
IRF" - Brasília autorizaçao para recolhimento de tributos, com o obje-
tivo de transferir o veículo a terceiro.
I Em 21/0 tt/90, o Sr. Superintendente da Receita Federal

- da la. Regiao Fiscal omitiu Ato Declaratório n. 112/90 liberando a
, pleiteada transferencia- O texto é o seguintee

"Ato Declaratório n. 112/90 - Em 26/06/90
O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA la. REGIAL

FISCAL, no uso das atrubuiçoes conferidas pela Portaria CSF n. 29, de
00/04/80, atendendo ao que consta do processo n. 10111.000118/90-46,
da IRE no Aeroporto iniernaciohal de Brasília - DF, DECLARA, com fun-
damento no ar t. 144 combinado com o art. 137, do Regulamento Aduanei-
ro, aprovado pelo Decreto n. 91.030, de 05/03/05, que, face ao paga-
mento dos tributos devidos e após a publicaçao do presente Ato no Dia--
rio Oficial da Uniao, lia-se liberado para fins de transferencia de
propriedade, o veiculo marca ~cedes Benz, modelo 300 CE, ano 1989,
cor cinza metálico escuro, motor n. 103983-12-158544, série (chassi)
WDB 124050-1A-965270, Nopriedade de jorge Roberto Lobo, desembaraçado
pela Declaraçao de Importaçao n. 000439, de 14/03/90, da IRF no Aero-
porto internacional de i rasilia - DF.

O interessado em seu recurso, como na impugnaçao, le-
vantou questao prelimi~ alegando ilegitimidade de parte passiva.

Após a expediçao do Ato Deciaratário o veiculo foi
- transferido para Antonio Fernando Gomes da Silva.

Em 11/04/91 foi iniciada a revisa° da Declara; ao de Im-
portaçao e constatado que o valor aduaneiro foi mencionado de forma
inferior ao real, lavrou-se o Auto de Infraçao de fls. 75 para exigir.
as diferenças dos tributos e as multas incidentes.

O Auto de Infraçao foi lavrado contra Antonio Fernando
Gomes da Silva, na condiçao de responsável solidário conforme dispoe o
art. 32 do Decreto-lei n. 37/66, com a redaçao dada pelo Decreto-lei
n. 2472/08.

O intereosado ri ao se conforma com a autuaçao que, se-
gundo deveria ser dirigida contra o importador.

Os fundamentos da autuaçao, quanto ao suieito passivo,
foram o ar t. 32 do Decrototlei n. 37/66 e o ar t. 92, item I, do Regu-
lamento Aduaneiro aprovdo pelo Decreto n. 91.030/85.

Dai o referido art. 32, ver bis;
"art. 32 E responsável pelo impostou

1. o transportador, quando transportar mercado-
ria procedente do exterior ou sob controle
aduaneiro, inclusive em percurso interno.

II. o depositário, assim considerada qualquer
pessoa incumbida de custódia da mercadoria

,



sob controle ad uan e i ro.
Parágrafo Unice) 	 E responsável solidário:

) o adqui rem te ou cess:Lonário da
mercadoria beneficiada com isen-
can ou redUçao do imposto„

b) ...omissis—."
A Dec isao de la. Instân cia tem a seguin te ementa (fls.

96):
"DECISÃO CALVIRE/AIBSB/N. 00/91.
Processo n..: 10111.000110/90-46
Interessadi” JORGE: ROBERTO LOBO
EMENTA	 : 5..10.00.00 - REVISÃO ADUANEIRA

5.10.00..00 - Verificada em ato de Revisa°
Ad Uai" eira a d iferen ça de tri. bu tos 01./ 1 r--

•

	

	 regularidades Cid a prova permaneça na DI„
nos documentos que a instruem ou em pro-

111. cesso correlato, deve ser lavrado Auto de
Infraçao -modelo aprovado-- para inicio do
COM Fle ten te processo admin is-Ira  t i vo f is-
cai , na forma regulamentar.
5.10.00.04 -- A revi sao pode ser realizada
enquanto ri ao clecair o direito da Fazenda
Nacional de constituir o crédito tributá-
rio."

Mais acl:Lan-I,-.-n resolveu a autoridade "a que" (fls. 90):'
" Responsabilizar o Sr. ANTONIO FERNANDES GOMES DA
VA, nos I.ermos cio artigo 32 do Decreto-lei n. 37/66,
pelo reco I himento 110S -tributos aduaneiros devidos por
ocas i ao cit y  an st e reb1 ci a do vei cul o objetoeto es te pro-
cesso."

O parágrafo Cunico do art. 121 do CTN
'Art. 121—
Parágrafo tÁnico -- O sujeito passivo da obrigaçao prin-

c i pai d i z --se
- contribuinte, quando tenha relaçao

pessoal e direta com a situaçao que
consti tu :1 o respec ti. vo fato gerador p

3:/	 responsável,	 quando ', 151-'2111 1'11/N1'2Sti r
c ondiçao de contribuinte„ sua obri-
gaç:ao decorre de disposiçao expressa
de lei."

E o art. :13.:. E) do mesmo arni reza:
"Ar t.„ 136.. H,,alvo d ispossiçao de lei em contra rio, a res-

ponsabilidade por infraçoes da legislaç:ao
!tributária independe da intençao cio agente
ou do responsável e cia efetividade, natureza

extensa° dos efeitos do ato."
Para o c:aso concreto tem-se:
a) jORSE RGeb:RTO 1...000, coraribuinte; e
b) ANTONIO FERNANDES SOMES DA SILVA, responsável soli-

clário.
Com efeito,.
Pelo que se:, ve no processo cabe uma indagaçao? Por que

ri ao foi lavrado o Auto de Infraçao contra Jorge Roberto Lobo, pessoa
que imp.wtou o VOlculo com isençao de tributos para vendO-lo um mesa
depois?
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Quando o funcionário público importou o veiculo se com-

prometeu a usá-lo ele próprio. Para aliená-lo teria que pagar os tri-
butos pois a isençao foi concedida sob condiçao resolutória de uso
próprio.

E el rn o fez.
Mas se durante o processo de importaçao houve alguma

irregularidade,. coiro entendeu o Fisco, cabe a ele, importador respon-
der por isto.

Entcdo que a autoridade fiscal nao poderia escolher
quem deveria ser re:ponsabilizado.

E sJntomático que na Decisao de la. InstfXncia figure o
Sr. Jorge Roberto [abo como interessado e a Sr. Antonio Fernandes Go-
mes da Silva como rc*sponsável solidário.

Nestc, caso há dois sujeitos passivos e contra ambos de-
veria ser dirigida A força da lei:: um na condiçao de contribuinte e o
outra na condi çao de responsável-solidário por força do já mencionado
ar t. 32 do Decreto-lei n. 37/66.

Quando o parágrafo único do ar t. 124 do CTN diz que a
solidariedade nao cemporta benefício de ordem está se referindo à exe-
cuçao do crédito tributário.

O sawloso Fabio Fanucchi, sobre a matéria, cri si
"A solidariedade ocorre sempre que exista uma plurali-

dade de sujeitos pasivos e uma só obrigaçao, desde que esta se veri-
fique e até a sua extinçao. A solidariedade pode se verificar de fato
e de direito." Emaisn "A solidariedade ri ao comporta beneficio de or-
dem (parágrafo único do artigo 124), isto é, nao poderá qualquer deve-
dor solidário exigir que o sujeito ativo cobre antes deste ou daquele
dos devedores, porque estejam relacionados mais diretamente com a si-
tuaçao geradora do trflxito. O poder tripulante poderá escolher o deve-
dor que lhe conven[f. : , , na execuçao do crédito tributário, sem observar
qualquer determinante de precedencia." (Curso de Direito Tributário
Brasileiro. Ed. Resenha Tributária - 3a. Ediçao - pág. 249 e 270)

Nao w'jo como deixar de penalizar, se for o caso, al-
guém que fez declaraçaes incorretas ao Fisco para se beneflciar de uma
isençao com o intmilo de, um (nes após, ao alienar seu veículo, utili-

- zar uma base de cálcktio menor (valor do bem) para reduzir os tributos
devidos. Há que se codiir, 	 os abus)s, mas dentro dos ditames legais.

Por tado o exposto, acolho a arguiçao de ilegitimidade
de parte passiva e . ioto no sentido de declarar nulo o processo "ab
ínition.

Sala d, , s Sessoes,8 de agosto de 1992.

11	 L
•	
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ITAMAR VIrIRA IA COSTA
Re ator


